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Dispoe Sobre a concessao de Diárias e

passagens.

o PRESIDENTE DA CAMARA 1UNIOIPAL DE PORTO VBLHO,san

da das atribuições que 1he confere o art. 58 da Lei rgânica do

nicipio de Porto Velho,

PAÇO SAEER QUE A CAMARA MUNICIPAI DE PORTO VELHO

provou e eu PRO1ULGO
a seguinte

Art. 19 - Fica concedido cinco diárias e cinco passa

gensVaos Vereadores CLÁUDIO JOSÉ MARQUES VIDAL, LUOIVALDO SOUZA, ADE

UAR DA SILVA RAIALHO,
RAIMUNNDO REIS DE AZEVEDO, NELSON JOS FUPP

LHO, para que os mesmos possam se deslocar ao Bastado
de Pernambuco,re

presentando esta
Casa Legislativa,

no XVIII CONGRESso NACIONAL DE VE

READORES,
a REALIBAR-SE

no periodo de 14 a 18 DO mês DE Outubro de

1991
Art.29- Fica concedido cinco diárias aos Vereadores'

HORACIO BATISTA
GUEDES e APARÍCIO CARVALHO DE MORAES, para PARTICIPA=

RE do nesmo vento.
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Art. 39 - Fica concedido tres diárias e uma passagem

a0 Vereador José Campelo Alexandre, para que o mesmo possa se

deslocar ao stado de Sao Paulo, no período de 13 a 15 do mes

corrente, para tratar de interesse deste hanicipio.

Art. 49 - As despesas decorrentes da pres ente Resolu

çao, correrão a conta de dotação orçamentária vigente. e
Art. 59- Bsta Resolugão entra em vigo, na data

sua aprovaçao, revogadas as disposições em contrário.

Camara ihnicipal de Porto Velho (RO), O8 de outubro'

de 1991.

fosé Campe1o Alexandre

Presidente.

João Alberto Borges - Lourival Gonçalves lhniz-
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